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PODER  EXECUTIVO 

  

ÓÓ  RR  GG  ÃÃ  OO        OO  FF  II  CC  II  AA  LL        DD  OO        MM  UU  NN  II  CC  ÍÍ  PP  II  OO        DD  EE          MM  AA  NN  AA  UU  SS        --        AAMM

  

CCRRIIAADDOO    MMEEDDIIAANNTTEE    OO    AARRTTIIGGOO    NN°°  112299    DDAA    LLEEII    OORRGGÂÂNNIICCAA    DDOO    MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  

EDIÇÃO ESPECIAL 

PLANO DIRETOR URBANO E AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE MANAUS       

LEI  N°  671,  DE  04  DE  NOVEMBRO  DE  2002    

REGULAMENTA o Plano Diretor 
Urbano e Ambiental, estabelece 
diretrizes para o desenvolvimento 
da Cidade de Manaus e dá outras 
providências relativas ao 
planejamento e à gestão do 
território do Município.    

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município. 

FAZ SABER que o Poder Legislativo decretou e 
eu sanciono a presente 

LEI:  

PARTE I 
DO DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO  

TÍTULO  I 
DOS PRINCÍPIOS  

Art. 1° - O desenvolvimento urbano e ambiental 
de Manaus tem como premissa o cumprimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade urbana, nos termos da 
Lei Orgânica do Município, de forma a garantir: 

I - a promoção da qualidade de vida e do 
ambiente; 

II - a valorização cultural da cidade e de seus 
costumes e tradições; 

III - o aprimoramento da atuação do Poder 
Executivo sobre os espaços da cidade, mediante a 
utilização de instrumentos de controle do uso e ocupação 
do solo; 

IV - a articulação das ações de desenvolvimento 
no contexto regional; 

V - a inclusão social através da ampliação do 
acesso à terra e da utilização de mecanismos de 
redistribuição da renda urbana; 

VI - o fortalecimento do Poder Executivo na 
condução de planos, programas e projetos de interesse 
para o desenvolvimento de Manaus, mediante a articulação 
com os demais entes de governo e a parceria com os 
agentes econômicos e comunitários; 

VII - a gestão democrática, participativa e 
descentralizada da cidade; 

VIII - a integração entre os órgãos, entidades e 
conselhos municipais, visando à atuação coordenada no 
cumprimento das estratégias fixadas neste Plano e na 
execução dos planos, programas e projetos a ele 
suplementados.  

TÍTULO II 
DAS ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO  

Art. 2° - As Estratégias propostas pelo Plano 
Diretor Urbano e Ambiental de Manaus para o 
desenvolvimento do Município são:   

I  –   Valorização de Manaus como Metrópole 
regional; 

II –   Qualificação ambiental do território; 
III –  Promoção da economia; 
IV –  Mobilidade em Manaus; 
V –   Uso e ocupação do solo urbano; 
VI –  Construção da cidade; 
VII - Gestão democrática.  

Art. 3° - As Estratégias de Desenvolvimento do 
Município complementam-se com a efetivação do modelo 
espacial contido nesta Lei e nas normas de uso e ocupação 
do solo e parcelamento do solo urbano constantes de leis 
municipais específicas.  

CAPÍTULO I 
DA VALORIZAÇÃO DE MANAUS COMO METRÓPOLE 

REGIONAL  

Art. 4° - A estratégia de valorização de Manaus 
como metrópole regional tem como objetivo geral orientar 
as ações do governo e dos diferentes agentes da 
sociedade para a promoção do desenvolvimento 
sustentável e integrado na região.  

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
MANAUS – PMM 
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Parágrafo único - São objetivos específicos da 

estratégia de valorização de Manaus como metrópole 
regional: 

I - integrar as funções do Município no contexto 
regional  e nacional; 

II - estabelecer a macroestruturação do território 
municipal, visando garantir a ocupação equilibrada de seus 
espaços, a promoção social e o desenvolvimento não 
predatório das atividades produtivas neles desenvolvidas.  

Art. 5° - A integração das funções do Município 
no contexto nacional e regional se dará através das 
seguintes diretrizes: 

I - reforço da participação de Manaus em planos 
e programas, de âmbito estadual e federal,  voltados para o 
desenvolvimento do Município e da região; 

II - promoção da complementaridade de 
atividades produtivas e a integração das funções urbanas 
de Manaus com os municípios da região; 

III - fortalecimento da atuação dos agentes 
econômicos e de instituições de Manaus e dos demais 
municípios do Estado para o desenvolvimento sustentável 
da região.   

Art. 6° - A estratégia  de valorização de Manaus 
como metrópole regional será efetivada através do 
Programa Manaus - Metrópole da Amazônia que visa: 

I - identificar as ações dos governos estadual e 
federal, no Município e na região, priorizando a participação 
da Prefeitura naquelas de maior interesse para o 
desenvolvimento local; 

II - promover a articulação interinstitucional com 
os diferentes entes de governo que atuam na região com o 
objetivo de integrar as ações para o desenvolvimento; 

III - instituir mecanismos de articulação 
permanente com a administração dos municípios vizinhos, 
especialmente dos municípios limítrofes de Manaus, 
visando à fomentação das atividades produtivas, à 
integração das funções e à gestão de serviços de interesse 
comum; 

IV - incentivar a articulação de agentes e 
instituições, inclusive cooperativas e associações de 
pequenos produtores, para formação de parcerias com a 
Prefeitura de Manaus, visando à implementação de 
projetos de desenvolvimento; 

V - direcionar os investimentos públicos para a 
implementação de programas de alcance social, com 
ênfase no atendimento à saúde, à educação e à moradia; 

VI – Implantar espaços públicos polivalentes de 
elevado interesse comunitário, em módulos progressivos, 
cuja essência é a conquista da cidadania e a defesa da 
democracia.  

Parágrafo único - Para apoio do Programa 
Manaus – Metrópole da Amazônia será  criada a Agência 
para Promoção do Desenvolvimento Regional Sustentável.   

CAPÍTULO II 
DA QUALIFICAÇÃO AMBIENTAL E CULTURAL DO 

TERRITÓRIO   

Art. 7° - A Estratégia de Qualificação Ambiental 
e Cultural do Território tem como objetivo geral tutelar e 
valorizar o patrimônio cultural e natural de todo o município 
de Manaus, priorizando a resolução de conflitos e a 
mitigação de processos de degradação ambiental 
decorrentes de usos incompatíveis e das deficiências de 
saneamento. 

Parágrafo único - São objetivos específicos da 
estratégia referida neste artigo:  

I - a defesa dos ambientes naturais urbanos e 
não-urbanos de interesse de proteção com disciplina de 
seu aproveitamento; 

II – a implantação, manutenção e valorização 
dos fragmentos florestais e das áreas verdes urbanas de 
Manaus; 

III – a promoção da integridade das águas 
superficiais e subterrâneas do território do Município, 
através de ação articulada com as políticas estadual e 
federal de gerenciamento dos recursos hídricos; 

IV – a proteção, conservação e potencialização 
do uso dos bens de interesse de preservação que integram 
o Patrimônio Cultural de Manaus;  

V- implantação do gerenciamento ambiental 
integrado que garanta a proteção dos patrimônios natural e 
cultural do Município.    

Seção I 
Do Patrimônio Natural de Manaus   

Art. 8° - Constituem o Patrimônio Natural de 
Manaus as unidades de conservação, as áreas de 
preservação permanente, os fragmentos florestais urbanos, 
as áreas verdes, as orlas dos rios Negro e Amazonas e 
demais cursos d’água. 

Parágrafo único -  Para efeito de conceituação 
dos bens constituintes do Patrimônio Natural, são 
consideradas as definições adotadas no Código Ambiental 
de Manaus.   

Art. 9° - A proteção do Patrimônio Natural será 
implementada mediante: 

I - a utilização de instrumentos de intervenção 
urbana que incentivem à conservação do Patrimônio 
Natural;  

II - a implementação dos programas de proteção 
ao Patrimônio Natural; 

III - a aplicação da agenda ambiental positiva do 
Estado do Amazonas;    

IV - a aplicação dos instrumentos previstos pelo 
Código Ambiental de Manaus; 

V - a criação na guarda municipal de 
grupamento específico para proteção das unidades de 
conservação do Município; 

VI - o apoio à criação de delegacia 
especializada na área de crimes ambientais, em âmbito 
estadual, para atuação junto à Vara Especializada de Meio 
Ambiente e do Ministério Público; 

VII – Estruturação e aparelhamento do setor 
administrativo municipal responsável pelo planejamento e 
pelo gerenciamento dos Programas de Proteção e 
Valorização dos Ambientes Naturais e dos Cursos d’Água;  

VIII – A criação, no Município de Manaus, de 
uma central analítica dotada de equipamentos modernos 
para análises físico-químicas e microbiológicas, com a 
finalidade de apoiar os órgãos municipais na fiscalização e 
preservação do meio ambiente.   

Art. 10 - Constituem programas de proteção do 
Patrimônio Natural: 

I - Programa de Proteção e Valorização dos 
Ambientes Naturais de Manaus, visando:   

a) à proteção das áreas de fragilidade 
ambiental e impróprias para ocupação;   

b) à recuperação de áreas degradadas em 
todo o território municipal, em especial aquelas localizadas 
na área urbana e em sua periferia imediata; 

c) à promoção de plantio e manutenção de 
vegetação nas áreas susceptíveis de erosão;  

d) ao incremento da arborização de 
logradouros e de equipamentos de uso público, priorizando 
as áreas de interesse turístico e os bairros mais carentes;  

e) à regulamentação das espécies a serem 
utilizadas no paisagismo urbano e na arborização de 
Manaus, avaliando a utilização de espécies nativas e 
priorizando o uso daquelas consideradas mais 
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apropriadas, com o objetivo de dar uma identidade florística 
à cidade; (Alterado pelo Art. 1º da Lei 752 de 07/01/04 
D.O.M. Nº956) 

f) ao monitoramento de áreas verdes e/ou 
arborizadas em loteamentos e condomínios residenciais. 
(Alterado pelo Art. 1º da Lei 752 de 07/01/04 D.O.M. 
Nº956) 

II - Programa de Proteção e Valorização dos 
Ambientes Naturais e dos Cursos d ‘Água, objetivando a 
proteção dos rios e igarapés e de suas margens e a 
conscientização da população para a sua conservação e 
fiscalização, por meio de: 

a) elaboração do Plano de Proteção das 
Margens dos Cursos d’Água e do Plano de Saneamento e 
Drenagem;  

b) integração dos igarapés à paisagem, com 
a recomposição das matas ciliares;  

c) estruturação ambientalmente adequada 
das margens dos cursos d’água com largura mínima de 50 
metros para a orla dos Rios Negro e Amazonas e Igarapé 
do Tarumã-Açu. Para os demais cursos d’água, a faixa 
considerada deve ser de 30 (trinta) metros, contados de 
cada margem da maior enchente; (Alterado pelo Art. 1º 
da Lei Nº 856 de 14/07/05, publicado no D.O.M. Nº1282 
de 18/07/05). 

d) utilização ecologicamente adequada de 
trechos navegáveis dos igarapés, para atividades 
econômicas e/ou de valorização dos mesmos (turismo, 
pesca e transporte), desde que não comprometam as 
condições ambientais desses cursos d’água;  

e) coibição do uso e da ocupação 
ecologicamente inadequados dos trechos não navegáveis 
dos igarapés;  

f) coibição do lançamento de efluentes 
poluidores e de resíduos sólidos (lixo) nos rios, igarapés e 
áreas adjacentes aos mesmos, conscientizando e 
integrando a participação  da população nas ações de 
proteção dos cursos d’água;  

g) conscientização da população sobre 
qualidade das  águas e resíduos sólidos (lixo), bem como 
sua relação com a qualidade de vida, utilizando 
mecanismos que permitam massificar as informações por 
meio das organizações da sociedade civil.  

h)  a criação de postos flutuantes, 
devidamente equipados, para a fiscalização contínua da 
orla fluvial.  

i) a desocupação das margens e leitos dos 
igarapés.  

Parágrafo único – será obrigatória a expansão 
anual da rede de esgoto de 5% em relação ao total de 
unidades residenciais do município.   

Seção II 
Do Patrimônio Cultural  

Art. 11 - Integram o Patrimônio Cultural de 
Manaus o conjunto de bens imóveis de valor significativo - 
as paisagens, os sítios históricos, os conjuntos 
arquitetônicos e as edificações de interesse cultural - e os 
bens imateriais ou intangíveis da cidade e da região.  

Art. 12 - Constituem-se diretrizes para a 
proteção dos bens que integram o Patrimônio Cultural de 
Manaus: 

I - identificar, catalogar e proteger os bens 
imóveis de valor significativo; 

II - registrar e valorizar as manifestações 
culturais consideradas bens imateriais ou intangíveis da 
cidade e da região; 

III -incentivar procedimentos e criar mecanismos 
que visem à divulgação, à valorização e à potencialização 
do uso do Patrimônio Cultural.  

Art. 13 - A proteção dos bens que integram o 
Patrimônio Cultural será implementada mediante:  

I - a execução de Programa de Valorização do 
Patrimônio Cultural; 

II - a utilização de instrumentos de intervenção 
que incentivem à conservação dos bens de interesse 
histórico e cultural; 

III -  a estruturação e o aparelhamento de um 
setor administrativo municipal responsável pelo 
planejamento e pelo gerenciamento dos programas de 
proteção e valorização do patrimônio cultural.   

Art. 14 - O Programa de Valorização do 
Patrimônio Cultural visa: 

I - executar inventário atualizado de todos os 
bens imóveis considerados de interesse cultural, já 
protegidos ou não, em articulação com órgãos e entidades 
federais e estaduais de cultura e patrimônio;  

II - inventariar e registrar as manifestações 
culturais – tradições, hábitos, práticas e referências 
culturais de qualquer natureza – existentes no município 
que conferem a identidade de suas populações e dos 
espaços que habitam e usufruem;  

III - aperfeiçoar os instrumentos de proteção dos 
bens de interesse cultural, definindo os níveis de 
preservação e os parâmetros de abrangência da proteção, 
também em articulação com os demais órgãos e entidades 
de preservação; 

IV - estabelecer mecanismos de fiscalização dos 
bens culturais de caráter permanente, no âmbito da 
Prefeitura de Manaus, e articulados com as demais 
instâncias de governo; 

V – instituir meios de divulgação sistemática 
junto à população, especialmente nas escolas, através de 
propaganda institucional, para despertar o interesse de 
preservação do Patrimônio Cultural, em todas as formas e 
manifestações; 

VI - incentivar a revitalização de prédios, 
conjuntos e sítios históricos, tendo como exemplo 
experiências realizadas em outras cidades brasileiras; 

VII - apoiar os projetos de recuperação urbana e 
valorização de bens tombados em andamento em Manaus; 

VIII - criar formas de captação e geração de 
recursos para manutenção e valorização do patrimônio, 
com ampla participação da iniciativa privada; 

IX - preservar a cultura local, levando em 
consideração os usos e costumes da população 
manauense nas medidas de recuperação e valorização das 
margens dos rios.  

Seção III 
Do Gerenciamento Integrado   

Art. 15 - A efetivação de gerenciamento 
ambiental e cultural integrado se dará mediante a 
implementação dos seguintes programas:  

I - Programa de Gestão Ambiental com os 
seguintes objetivos:  

a) integrar a atuação dos setores de meio 
ambiente, proteção do Patrimônio Cultural, controle do uso 
e ocupação do solo, abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, drenagem urbana, gerenciamento de resíduos 
sólidos, energia elétrica, gás encanado, telecomunicações 
e demais serviços e atividades urbanas; 

b) integrar a atuação dos setores de meio 
ambiente, proteção do Patrimônio Cultural, turismo, 
transportes e educação; 

c) definir instrumentos institucionais para a 
gestão ambiental; 
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d) exigir das Indústrias, instaladas em 

Manaus, um laudo trimestral sobre a qualidade da água 
despejada nos esgotos públicos e cursos d’água; 

e) promover a articulação com instituições de 
ensino e pesquisa para o desenvolvimento de estudos e 
propostas de gestão ambiental, assim como o 
assessoramento técnico na implementação das ações de 
gestão ambiental. 

II - Programa de Gestão Energética Local, 
destinado a:  

a) estabelecer procedimentos administrativos, 
no âmbito da Prefeitura, voltados para a redução do 
consumo de energia elétrica na cidade de Manaus;  

b) integrar as ações da administração 
municipal e das companhias concessionárias de 
fornecimento e distribuição de energia elétrica;  

c) promover a articulação com instituições de 
ensino e pesquisa para o desenvolvimento  e divulgação de 
alternativas energéticas, assim como o assessoramento 
técnico para sua utilização. 

III – Programa de Gestão dos Recursos 
Hídricos, destinado a:  

a) estabelecer procedimentos técnico-
administrativos, no âmbito Municipal, voltados para a 
consolidação do sistema de esgotamento sanitário; 

b) desenvolver ações de controle da qualidade 
da água de abastecimento público segundo o que 
prescreve a legislação; 

c) promover a articulação intra e 
interinstitucional com instituições de ensino e pesquisa para 
desenvolvimento integrado de atividades de monitoramento 
das bacias de drenagem sob jurisdição municipal.  

CAPÍTULO III 
DA PROMOÇÃO DA ECONOMIA   

Art. 16 - A Estratégia de Promoção da 
Economia tem como objetivo geral potencializar Manaus 
como centro articulador da dinâmica econômica da 
Amazônia Ocidental e produtor de conhecimento sobre a 
região.  

Parágrafo único - São objetivos específicos da 
Estratégia de Promoção da Economia: 

I - desenvolver atividades que favoreçam a 
complementaridade entre os diversos setores da economia 
e amplie a oferta de trabalho e geração de renda; 

II - transformar Manaus em pólo de produção de 
conhecimento amplo e diversificado, visando ao fomento da 
tecnologia e da educação com ênfase na potencialidade 
dos recursos da Amazônia; 

III - incrementar as atividades turísticas no 
Município; 

IV - aumentar a produção, a distribuição e o 
consumo de alimentos, com incentivos voltados para 
pequenos produtores, associada à exploração racional dos 
recursos naturais da região e ao desenvolvimento da 
agroindústria no Município;  

V – criar alternativas que promovam  a 
implantação, o desenvolvimento e a consolidação de pólos 
econômicos adequados aos recursos regionais, 
principalmente na área de fármacos, fitoterápicos e 
cosméticos.  

Art. 17 - A implementação da Estratégia de 
Promoção da Economia se dará pelas seguintes diretrizes:  

I - apoiar a atividade portuária de modo a 
favorecer a criação de um setor dinâmico e de apoio a 
outras atividades econômicas, priorizando:  

a) a melhoria da infra-estrutura de apoio 
portuária de Manaus; 

b) o estímulo ao transporte fluvial de carga e 
de passageiros cotidiano e turístico; 

c) a organização das atividades 
desempenhadas na orla fluvial; 

d) a criação de infra-estrutura portuária 
adequada para cargas regionais destinadas ao 
abastecimento, em todos os acessos da orla fluvial.  

II - estimular o desenvolvimento do parque 
industrial em Manaus mediante: 

a) o incentivo à implantação de novas 
atividades produtivas, identificando produtos com 
características regionais; 

b) a garantia da exploração sustentável dos 
recursos naturais regionais; 

c) o estímulo à implantação de novos pólos 
de energia alternativa.  

III - incentivar a produção de conhecimento com 
investimentos direcionados à formação de centros 
avançados de biotecnologia e biodiversidade mediante: 

a) a identificação de parceiros na iniciativa 
privada, nas universidades e nos centros de pesquisa; 

b) a promoção da integração entre 
universidades e empresas privadas; 

c) o apoio às pesquisas dirigidas ao 
desenvolvimento da bioindústria; 

d) capacitação e incentivo às pesquisas 
voltadas para reutilização e/ou reciclagem dos resíduos 
gerados nas agroindústrias.   

IV – promover atividades turísticas mediante: 
a) apoio à qualificação das atividades 

relacionadas ao turismo receptivo, em especial, às de 
hotelaria e gastronomia;  

b)a criação de estrutura física e promoção de 
eventos esportivos, valorizando atrativos de Manaus que 
possam atrair um grande número de participantes;  

c) a criação de espaços adequados à 
realização de festas populares com calendário fixo;  

d) o apoio a programas de captação de 
eventos profissionais articulados com a criação do pólo de 
produção de conhecimento avançado;  

e) a promoção do lazer urbano; 
f) promoção de cursos destinados à 

capacitação profissional e a potencialização das atividades 
de turismo ecológico no âmbito do Município; 

g) 
a implantação de estrutura ambientalmente 

adequada ao usufruto, para turismo e lazer, de áreas que 
constituem o Patrimônio Natural de  Manaus. 

V - fortalecer a implantação de atividades 
agroflorestais, rurais e agro-industriais que apresentem 
vantagens comparativas no que se refere ao impacto 
ambiental, local e regional, por meio de:  

a) estímulo à pesca artesanal e à piscicultura 
nos diferentes modos de produção;  

b) incentivo ao cultivo e valorização dos 
produtos regionais, para o consumo interno e externo;  

c) produção de mudas de plantas regionais 
para utilização na paisagem da cidade;  

d) implantação de frigoríficos e centrais de 
armazenagem da produção local;   

e) promoção de melhores condições de 
transporte em toda cadeia da produção de alimentos;  

f) implantação de um sistema de assistência 
técnica ao pequeno produtor;  

g) promoção de cursos de capacitação 
profissional, visando à potencialização das atividades 
desenvolvidas de maneira informal pela população. 

VI – Incentivar o emprego e renda através das 
seguintes ações: 

a) Disponibilizar espaços e recursos ociosos do 
Município a toda iniciativa que objetive renda e que seja de 
interesse coletivo das comunidades; 

b)  Contratação de estagiários, preferencialmente 
estudantes, para desenvolvimento de atividades de 
interesse da Administração Municipal. 




